
ATA DA REUNIÃO DO NDE DE GRADUAÇÃO - ESPANHOL – 08 de abril de 2020


CURSO DE LETRAS PRESENCIAL DA FACULDADE DE LETRAS DA


UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS


Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte, às nove horas e trinta minutos, iniciou-se a 
reunião do núcleo docente estruturante de graduação – Letras Espanhol, remotamente. 
Estavam presentes as representantes: Ana Barandela, Eliane Barbosa, Flávia Meniconi, 
Jacqueline Vásquez e Patrícia Neyra. 1. Realização de atividades complementares de 
graduação, na modalidade à distância, no período da pandemia: Profa. Patricia informa 
que foi publicada em 2 de abril de 2020 a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2020, que 
autoriza a realização de atividades de graduação à distância. Foram realizadas em 6 de abril 
uma reunião do Conselho da FALE e em 7 de abril uma reunião dos Colegiados. No Fórum 
foram esclarecidos alguns pontos sobre a IN:

a) Como a instrução normativa somente orienta, cabe aos Colegiados dos Cursos aprovar ou 
não a realização das atividades à distância;

b) Como nem todas/os as/os alunas/os possuem acesso à internet e/ou computadores, estas 
atividades poderão ser ofertadas para aquelas/es que tenham condições de participar e após a 
pandemia poderão ser ofertadas para aquelas/es que não puderam. Assim, todas/os as/os 
alunas/os terão direito de acesso às atividades.

c) A partir de hoje, 8 de abril, o sistema permitirá cadastrar as atividades no ambiente Moodle 
(mini cursos, cursos livres, eventos, cursos de atualização, seminários, etc.). 

Profa. Eliane enfatiza a necessidade de ofertar atividades à distância, pois as/os discentes 
indagam sobre essa possibilidade. Profa. Flávia propõe dar continuidade aos trabalhos de 
formação docente do CCC. Profa. Ana, Profa. Jacqueline e Profa. Patricia concordam com a 
necessidade de dar continuidade à formação discente. Por unanimidade, o NDE concorda na 
realização de atividades sugeridas pela Instrução Normativa 02/2020 e encaminha ao 
Colegiado a proposta de realizar atividades através de webconferências.

2. Processo da aluna Clecia Maria Limeira encaminhado pela PROEST: Profa. Patricia informa 
que a Direção da Fale recebeu o processo da aluna Clécia. No processo, solicita-se que a Direção 
junto com o Curso de Letras Espanhol proponham um acompanhamento diferenciado para a aluna. O 
NDE compromete-se a elaborar um acompanhamento acorde com a situação da aluna e sugere uma 
reunião com o núcleo de apoio ao discente da UFAL (NAC) para obter orientações do órgão e discutir 
metodologias apropriadas. O NDE encaminha ao Colegiado do Curso a necessidade de acompanhar 
de forma diferenciada a aluna Clécia Maria Limeira.


E para constar, eu, Patricia Neyra, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será 
por mim assinada e por todos os presentes.









